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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 55/2017, do Executivo Municipal.   
A MATÉRIA DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NO VALOR DE ATÉ R$ 302.800,00.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos nº 060/2017, há necessidade de adequações orçamentárias tanto na Secretaria Municipal de Viação e Serviços Públicos, assim como na Secretaria Municipal de Assistência Social, onde este ano houve um aumento de crianças frequentando a unidade, gerando ampliação das despesas com alimentação, necessitando de suplementação.

Após analisar os aspectos legal, gramatical e lógico, os Membros desta Comissão Permanente manifestam-se FAVORÁVEIS à matéria em análise. 
 
É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 07 de novembro de 2017.
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